
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA
A SENHORA LUCY SOUZA MACEDO
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga a seguinte o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana a SENHORA LUCY SOUZA MACEDO, pelos relevantes
serviços prestados ao município de Cuiabá.
 
 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

LUCY SOUZA MACEDO, nasceu em Tapira (PR) no dia 21 de setembro de 1968, filha de Nicanor de Souza e Enis
dos Santos Macedo. Chegou ao estado de Mato Grosso com apenas 9 (nove) meses de vida, acompanhada de seus
pais. Fixou residência em nossa capital em 1988, por aqui construiu sua carreira empresarial e em 2014 se tornou mãe
de um menino, chamado Benício.
 
 
 
Empresária influente no ramo da comunicação há mais de 15 (quinze) anos. É fundadora e proprietária da REVISTA
ÚNICA, que circula em todo o Estado de Mato Grosso. Proprietária também de sites de noticias: ÚNICANEWS,
MAIS QUE FATO, SITE E CANAL TV WEB – TV ÚNICA.
 
 
 
A homenageada é muito conhecida em nossa capital pela relevância dos trabalhos em prol da notícia e informação,
que são sempre divulgadas com muita responsabilidade e credibilidade. Cidadã de bem e muito engajada nas causas
sociais,  utiliza  os  seus  canais  de  comunicação,  divulgando  e  colaborando  com  ações  e  doações  as  pessoas
necessitadas, beneficiando milhares de cuiabanos. Esperamos que suas atuações possam servir de referência para a
nova geração.
 
 
 
Em Face a esse histórico marcado por relevantes serviços prestados  ao município de Cuiabá, conclamamos ao nobres
Pares pela aprovação do titulo de cidadã Cuiabana a essa ilustre pessoa.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de maio de 2023
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